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PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA"

OUTORGANTE-.(s)

ae.p ' o

OUTORGADOS: Procuração bastante que faz o outorgante acima qualificado e
abaixo assinado pelo qual constitui como procurador e advogado o Dr. LUÍS ANDRÉ
DE SÁ E BENEVIDES ALBUQUERQUE - OAB.20.644/PB e JOSÉ ALBERTO DE
SA E BENEVIDES ALBUQUERQUE OAB 10469-PB, ambos com escritório na Rua
Rodrigues de Aquino, n° 310, sala 03,Centro de João Pessoa-PB, telefone 32229062,
onde recebem intimações. Pelo presente instrumento particular de procuração, o
outorgante nomeia e constitui os outorgados podendo os mesmos propor contra quem
é de direito as ações competentes tanto no Juízo Cível e Criminal defendê-las nas
contrárias no Juízo Cível e Criminal, Juizados Especiais Federais ou Estaduais,
Fazenda Pública, e Seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando recursos
legais e acompanhado-as, receber citação inicial, valores, receber alvarás no Banco
do Brasil, receber RPV (requisição de pequeno valor), dar quitação, confessar,
contestar, recorrer, transigir, desistir, renunciar direitos, firmar compromissos, arguir
suspeições, efetuar requerimentos administrativos, requerer e receber documentos
médicos e prontuários, junto a órgãos estaduais e hospitais, federais e municipais,
tais como Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, Complexo
Hospitalar de Mangabeira, podendo, inclusive, recorrer na esfera administrativa,
revogar procurações e substabelecer, agindo em conjunto ou isoladamente, conferindo
amplos poderes para foro em geral, em qualquer Juízo, na instância ou Tribunal,
apresentar alegações finais, produzir provas, receber intimações e notificações,
podendo ainda substabelecer com ou sem reserva de poderes, agindo em conjunto ou
isoladamente, e tudo o mais que for necessário ao cumprimento fiel deste mandato.

Declara, ainda, nos termos do Art.1° da Lei n°. 7.115 580de 29 de Agosto de 1993
(dispõe sobre a prova documental) e Lei 1060/50, para o fim de obtenção do beneficio
da JUSTIÇA GRATUITA, que é hipossuficiente financeiramente, e sua situação
econômica não lhe permite arcar com custas processuais e honorários Advocatícios,
sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família.

CONTRATO: É fixado o percentual dos honorários contratuais em 30%(trinta por
cento) sobre o proveito econômico bruto a que tem direito o outorgante,
independentemente dos honorários de sucumbência. Podendo o percentual contratado
a título de honorários contratuais ser descontado da parte que cabe ao autor.

João Pessoa Qi de O^de 20 i3
Aro/i'Q/V\fo ~Íi (Át,rtjMi(,tfy\f?tfj<;MtjyLs

CPF: O^.CUlf.é^-^
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Nota de Sala Cirúrgic.
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Nota de Sala Cirúrgica k0
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IDADE*) n Be/CíZ©*! iOrONTUÁRIO ENFERMARIA LEmO •> /
ctRma»Duj\.eLAu/. rít /**%.//*-& UtUcLtAfltx J}aIMA/^9 ÊÜs /£*.-, cia tyXsLÚ £&
CIRURGIÃO K\j"a/Aytii^N. 1'AUX í) aajJÍ/fiO rAUXV
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NOME DO PACIENTE

<k

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

DIVISÃOMÉDICA

LAUDO MÉDICO

INFORMAÇÕES PESSOAIS

Antônio Laurentino de Souza

DATA DE NASCIMENTO 12/06/81

NOME DA MAE Maria Virginio de Souza

DADOS EXTRAÍDOS

PRONTUÁRIO N.° 103671

BOLETIM DE ENTRADA N.° 1020410

DATA DO ATENDIMENTO 14/08/17

HORA DO ATENDIMENTO 09:00

MOTIVO DO ATENDIMENTO Acidente de moto

DIAGNÓSTICO (S) Fratura exposta de ossos da perna direita

CID10 S82.2

AVALIAÇÃO INICIAL:

IS;

-f /

Paciente deu entrada neste Serviço, vítima de acidente de moto.em 13/08/17,encaminhado de Hospital de
Guarabira.apresentando lesão extensa em perna direita.ferimentos não suturados.Avaliado pela Cirurgia
Vascular.Traumatologia e internado para tratamento cirúrgico.

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADO

0Mp«^»WiõlRX perna D.tórax

RESULTADOS DOS EXAMES: Z^^éa
p*?Joc

I

NC'AS/A:
RX:fratura de ossos da perna direita

TRATAMENTO: ^G JOAo
Tratamento cirúrgico de fratura de ossos da perna esquerda com fixador externo+ sutura c^TWHtieBtosjia
face(realizado em 14/08/17),Desbridamento em perna esquerda (realizado em 29/08/17).Limpeza cirúrgica
em perna esquerda (realizado em 26/09/17).

ALTA HOSPITALAR:

DATA DA EMISSÃO:
26/09/17

03/05/18

olq
£ês

airxjo-fticoba Arce
3323/PB

\<&

ATENÇÃO: Este documento destina-se à comprovação de atendimento hospitalar para: DML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS,
MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO
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L

COMPLEXO DÇ SAÚDE DE CUARABIRA

FLUXO DE REFERÊNCIA INTRA EINTER REGIONAL

FICHA DE ENCAMINHAMENTO N°i

DO HOSPITAL

CLINICA:

PARA0HOSPITAL: \ N-»—k—- <r--v "S,

Sn m in unic°

MÉDICO ASSISTENTE: DATA: 4*1 I 04? I Al

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO:
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0tl2VER.\£lKA

BX.U0I3A

Hospital de Emengência e Trauma Senador Humberto Lucena

Hospital de Traumatologia e Ortopedia da Paraíba
Secretária Estadual de Saúde da Paraíba HEETSKL

DECLARAÇÃO MEDICA DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR

Declaro, para todos os devidos fins de direito, que o (a) Sr(a].

ANTÔNIO LAURENTINO DE SOUSA está internado neste hospital desde o

dia 14.08.17, neste serviço de Ortopedia, portador de CID 10: S82.7,

aguardando melhora clínica, restrito ao leito, em uso de antibióticos

endovenosos. Após procedimento e alta hospitalar receberá o atestado

definitivo de todo período em que se encontrou internado e o tempo

necessário para sua recuperação. No momento lúcido e orientado.

A
MEDICO RI S1DENTE ORTOPEDIA

\
Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Iiumberto I.ucena - IIEETSIIL
Av. Orcstes Lisboa, s/n - Conj. Pedro Gondim - CEP: 58031-090 - João Pessoa - PD
Telefone: 2106-5

João Pessoa, 19/09/2017

F(NG).APC.001-2
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Alergia: o sim onêo
Qual?
Doença conhecida: o sim o não
Qual? ____

Usa medicamentos; o sim o nlo
Qual?
Ingeriu alimentos: o sim o nêo
Qual?

A y,'T/*ua *a*-^~ nzA i/a - 5* Ao 5qcq Eaa. /?fC,úfí'<r° <^7^M^i A~
<"<*pnjtcrAsfAU* (//ha rn^ruit^ ^Zai—AR*./rTA P< Ttá'* ti f/P***

-Z,}*9o psi** ~ Mzk o*,** ftçnt/ ãJz£Z <V rVM <?n f

o Desencarceramento

o Retirada com KED

^Curativo compresslvõ
p Curativo oduslvo

p Curativo de 3 pontos

| tjlSlBvaçao cavaleiro
p Outros

p Vewtllaç«o da resgate

o Desobstrução de VAS

p Asplracêo de VAS

' ^Estabilização da cemicâT
oReÕrIrada rápida

o Retirada de capacete

<•> ^r^w /*b ,~ <y^n/-

jttoCnft- o r~.

a Rolamento 90°

o Rolamento 180°

o oxlgenoterapla
p Reposição volêmlca

o Exposição da vitima

p Irooblllaação de MMSS

frfonobtnsaçêo da MM1I
p Controla de hlpotermla

pRCP

o Desflbrilac8o

o Auxilio ao parto

o Prevenção/orientação

-To*mo4o recusa

Eu,.
_, portadora) do RO ou CPFM.».

uf.
,declaro oara todos os fins que recusei ser atendido pelo Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba, através da viatura: ,

assumindo desta forma, total responsabilidade quanto ao agravamento do meu quadro clinico.
Ouarablra - PB, de_ _de 20_
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CKÍ./.VKUMKMIA
HKASII.KIKA

FICHA DE ANESTESIA

DATA:fV fC6i A? PRONTUÁRIO: 4OSi (Q</ <j O
PACIENTE:

^-^
PRESSÃO ARTERIAL

tiNTÚMQ H.aauirit!fi> T> fito ira lSEX0>y COR:

TEMPERATURA PESO

^K.

IIKKT.MII.

IDADE•36>
GRUPO SANGÜÍNEO'ULS°^rn

ESTADO GERAL fojBOM ( ) REGULAR

EXAMES COMPLEMENTARES

RESPlRAÇÃcfe^
( )MAU ( (PÉSSIMO RISCO CIRÚRGICO fr^ÍKIM ( )REGULAR ( )MAU ( )|'ÉSSIM()

AP. RESPIRATÓRIO

AP. DIGESTIVO C57U«^?L J- C/"C/^
PRÉ-ANESTÉSICO
DOSE/HORA

AP. CIRCULATÓRIO

ESTADO MENTAL ÇQQ /} ~ DROGAS EM USO /"'ÇÇrt ^cG^j^h
ESTADO FÍSICO (ASA

DIAGNÓSTICO PRÉ-OPERATÓRIO

CIRURGIA REALIZADA -nvi-r e/fi
m<\n^A -+ Lt&° 7&n;Ts MU(C7 cfjn>>,s>j Pes^x l^r^r>r<D

PlXoTYm PJf&S)si.-Ct Pm*'* .mnr^r-.n
CIRURGIÃO 3 7/USO/,/
INÍCIO DA ANESTESIA^; qq

)l)IGO DO PROCEDIMENTO

VNESTESISTA â[A^ y;^

AUXILIAKES

TÉRMINO DA ANESTESIA/^ Ji^Q
QUANT. DE CH.

DURAÇÃO DAANEÍ

VALORES R$

««THSIAag^T.^.

CPF CRM-PB Tvie

Vttüwt c-- '"1 I

2 .Stoiw//

MEDICAMENTOS E^MATERIAIS USADOS NO ATO ANESTÉSICO

QaPT" • ENFERMARIA

O1-- • residência

• OJIROS
CflStHVAÇOÉSIMP'rtTANTFS

3 €ÇFn*OLJüA
Pt?XT>/>

f^K/'u/f//y'c
5JX-yaurTyyM/* fV>f^

FW/L
7 g>.é/n.*Jis4

9 JftTW&MAV

&>m
jS^G

j£d
*fro MC

4QH6
t*?G-

8 raTtoruyfc/A» >fO(r-;yrv.

12

13

14

15

16

17

18
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CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA

PA

FICHA DE ANESTESIA ^

DATA" PRONTUÁRIO:

IDADE:

GRUPO SANGÜÍNEO

tf
hketshi.

O

n
3Pjffe^^^XEfef^P |PULSO &Q |RESPIRAÇÃO ^f^'TEMP^fjffa| PESO £&

ESTADO GERAL ( )BOM (^REGULAR j( )MAU ( )PÉSSIMO RISCO CIRÚRGICO ( ) BOM fl-1 REGULAR ( )MAU ( )PÉSSIMO

L/PiEXAMES COMPLEMENTARES '*é±
AP. RESPIRATÓRIO &C>< t/<& S^^
AP. DIGESTIVO j£76\ ESTADO MENTAL

AP. CIRCULATÓRIO /Z& /2 j2 -f~ £/<
DROGAS EM USO

PRÉ-ANESTÊSICO
DOSE/HORA

DIAGNÓSTICO PRÉ-OPERATÒJIIO

ÍCEKTÍSMK»

fá4fWWff

ilajpos Z

i

'itfSiuw~^~~r
Xp*K

m
00

'úffl
K

INÍCIO DA ANESTESIA J/) ' /?&

3C2,

^^yg
ESTADO RfilCO (ASA))OFj£

CIRURGIA REAÜZADA^^^f^^g^g^ Ç/&l*À,6fO< J*£7 &?l<<7Í.4SUt &Z> '£±5£U D* £$ ~.&.
ciRURGi/ó^fe Z/jZI/S/J |auxiliares /~^. DoutL*S &*?•

TÉRMINO DA ANESTESIA /£• ^-Ç, DURAÇÃO DA ANESTES IA Z£j ^
VALORES RSCÓDIGO DO PROCEDIMENTO IQUANT. DE CH.

NESTESl^T^-f ///T£fJSÀ*Í\ CPF CRM-PB

SAsejZ ^^

Q ANESTESIA G£RA1 Dr • e|>i Da •bioonervos

L^£s^•^.^v1-^-? te- ^/-^ jc^r^.^^
\OUnce~tct

-r MEDICAMENTOS E MATERIAIS USADOS NO ATO ANESTESICO

~5^<->

-5^?^
DESUNO ooíwcjemh

• «PT• Q ENFERMAR»

• tT> •RESIDÊNCIA

• OUTROS
OBS£RV*ÇCKS IMPORTANTES

£(-*' <s>s? £
E^>u Ti -•• ^ /íí ttMQ

lEz
11

12

13

14

15

16

17

18

19

10 20

•=.—*£V- 7*
7"U 3-*>~ S~/t*

ASS'N*1URA OO ANÉSTESISTA:

F.tNG;-ASCl^.C26-1
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riíl/.VKHMKI.HA
KKAKII.KIKA

FICHA DE ANESTESIA /^ f
DATA: /CS /'B PRONTUÁRIO: ^0/TO-HO

SEXO: {J^PACIENTE: Afi^i'? .gag^rn?1 diQi?igçL> COR: IDADE:^

#4ífri!üPRESSÃO ARTERIAL PULSO RESPIRAÇÃO ÇLÍCT^OO- TEMPERATURA GRUPO SANGÜÍNEO

P
IIKKTSIil

QSbprt-
ESTADO GERAL^BOM ( )REGULAR ( )MAU( )PF,SS1MQ RISCO CIRÚRGICO ( lBO.\r)><^REGULAR ( (MAU ( IPÉSSIMI
EXAMES COMPLEMENTARES ^if/^QiNjPM
AP. RESPIRATÓRIO Í0J AP. CIRCULATÓRIO ^QKJ

AP. DIGESTIVO //V/JT ESTADO MENTAL |>>JvÇ- DROGAS EM USO \C\J(
I

'RE-ANESTES1CO
DOSE /HORA

ESTADO FÍSICO (ASA)

DIAGNÓSTICO PRÉ-OPERATÓKIO f)^}<>. &vJ>->yQ fo pTO {"S) /0&W>í'*
CIRURGIA REALIZADA ?^rr(}^ ZW^ÇQJ.

"AUXILIARES .ÜLlbuírfyjCIRURGIÃO^. fCKgt!
INÍCIO DA ANESTESIA ^l") TÉRMINO DA ANESTESIA >t>/£2'r DURAÇÃO DA ANESTESIA ^57»,

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO QUANT. DECII VALORES RS

ESTESISTA 3)l\. V^VS(.uJLlC ^4™"' (í3^ CRM-PH

Af.FNTES/HC»

cm^*1 ^p 335-ÜE
£ /,

INI , O

\ttCSCS %2±

\
I,Ac Hi ^ t

3? ,í<Sú*, i4

x a.

4^
*/

D ANESTESIA GERAL

>K-^.. /,.'
"ESPAOI LJePiOURAL Obiooplex O BLOO.HERVOS LZI OUTROS_

rV^ylMLTy rfü'iífcr^L^jL^l.0).- fwrâ rr.tf1-'.?^, -' f/Yiliy. ixV^-ft- .ff.c .at^ U-'.
MEOICAMENTOS E MATERIAIS USADOS NO ATO ANESTESICO

(ZIabt* QeNFERMARlft

OUTI D residência

• ouraos *
'JOf.E^AÇÚlS Itót^IWJTES

1 fiT.¥.t,i -tCViT;/
2 luior^fi-r. aT:íh 4/" v

^fmíifxy^

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

«\?>fr'fr 7?^~. •..••^1jy.fô'faT/:;-%j D
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f
Ministério da Fazenda
Receita Federal

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO CPF

Número

094.924.654-93

Nome
ANTÔNIO LAURENTINO DE SOUSA

Nascimento
12/06/1881
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FLZAROSASDESOUZA

RoteiroÍ-33-5M-"-"e™-s»-C/ÍS/2019

cnenteENEWJESA IAtendimentow

0„,Ltltura

È2í1:í1V_:
rxiOtscrítSo

..,_íí-'?

06/03/2019

ltoníuftí!«Kl|a)í
Cai»Vde»ntato

<#&!$
Dit»

ns;f)3/13

Íl••EÍíSfetSffi!®
~04/04/2019

'62S.876TSS4-20
trseEtt

ItRtm,ss53°
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3sí.o:c:.«57-oiís.ko.cco
3S01ConsumoemMM>
0S10SuWMn
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O.CO

0.00

1E3.K

70.25
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0.75
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'.TOS:5s5'«OS ykSÇiVSVCSSSE
'3019
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573

.10.85

•SE.04
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09C9DevtíuÇâoSAsWc
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0.00

000
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000
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CO.
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000
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000

000

0.03234.17:.50

TQTÀLÃPAGAR
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oco

eco

000

caCoíoaesCsüfcaçi-333ter.

VENeiMENtO

HistóricodaComimo(kWh)

SS!5-:^-J

355

330,400IWIM3I«'^1B'̂1B,C^19:«S1^JXtt**«_ MtrtlSAW1SMSV.SJanílí^*""•

::ESír;V"DO.o::isco
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720

-IWVBOIl.VBeílBTOttwWtti^^^^
Rcso»^4M<»«^OSSI^e2fo^^ni,5ai»wnurtsrfoçüM
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SECRETARIA DE ESTADO DA

SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
Delegacia Geral da Policia Civil

Ia Superintendência Regional de Policia Civil
Central de Polícia Civil de João Pessoa - Setor

de Boletim de Ocorrência

/J? -decretaria deEstàd6'jda ,-v*.
foSegur^nçíéifÇDçlesalioaalX

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRE

N° 02944.01.2019.1.00.401

CERTIFICO, em razão de meu oficio c a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de
Ocorrência Policial N° 02944.01.2019.1.00.401, cujo teor agora passo a transcrever na integra: À(s) 09:05 horas
do dia 15 de março de 2019, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Central de Polícia Civil de
João Pessoa - Setor de Boletim de Ocorrência, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil Roberta
Gouvca Neiva, matrícula 1560913, e lavrado por José Rodrigues da Silva Júnior, Agente de Investigação,
matrícula 1550888, ao final assinado, compareceu Antônio Laurentino de Sousa, CPF n" 094.924.654-93,
nacionalidade brasileira, estado civil união estável, identidade de gênero masculino, profissão Agricultor, filho
(a) de Maria Virginio da Silva e Inácio Laurentino de Sousa, natural de Guarabira/PB, nascido(a) em
12/06/1981 (37 anos de idade), residente c domiciliado(a) no(a) Sitio Palmeira, bairro [indeterminado], tendo
como ponto de referência Sítio Palmeira, na cidade de Guarabira/PB, tclefonc(s) para contato (83) 98663-4288.

Dados do(s) Fatos:

Local: Pb 075, Rodovia Pb 073, Guarabira/PB, bairro [indeterminado]: Tipo do Local: via/local de acesso
público (rua, praça, etc): Data/Hora: 13/08/17 20:55h. Tipificação: em tese, capitulada no(s) LEI'9.503/97
ART. 303 § Io: LESÃO CORPORAL NO TRÂNSITO.

E NOTIFICOU O SEGUINTE:

QUE NO DIA 13/08/2019, POR VOLTA DAS 20:55, ESTAVA GUIANDO A MOTOCICLETA HONDA
BROS DE COR VERMELHA, ANO 2012/13, PLACA OFZ-4150/PB, CHASSI 9C2KD0550DR108534,
REGISTRADA EM NOME DE FRANC1NALDO AUGUSTO GOMES, NA RODOVIA PB 075, QUANDO
UM VEICULO ATÉ O PRESENTE MOMENTO NÃO IDENTIFICADO COLIDIU EM SUA
MOTOCICLETA; QUE FOI SOCORRIDO POR UMA AMBULÂNCIA DOBOMBEIRO ATÉ O HOSPITAL
DA CIDADE DE GUARABIRA ONDE FOI ATENDIDO E TRANSFERIDO NO DIA 14 08/2017 AO

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, ONDE FOI ATENDIDO
E DIAGNOSTICADO COM CID S82.2. CONFORME LAUDO MÉDICO ASSINADO PELO DR. JUAN
JAIME ALCOBA ARCE.

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A
referida é verdade. Dou fé.

fl&
JOSÉ RODRIGUES DA 9ILVA JtyNIOR

Agentqde Investigação

João Pessoa/PB, 15 de março de 2019.

_. ANTÔNIO LAURENTINO DE SOUSA
nte

COMP

COMPREV PREVIDÊNCIA S/A

2 8 MAR. 2019

PROTOCOLO
AG. JOÃO PESSOA

Procedimento Policial: 02944.01.2019.1.00.401

1/1
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iJcí!

Í<r.n\ííiiu-):i;iHi';>mMi

Identificaçãodopaciente

;1200100

Datadenascimento
12/06/1982

Mâe'
MARIAVIRGÍNIADASILVA

Escolaridade

DDDMove!
83

Tipodocumento

Localdeprocedência
GUARABIRA

SnTS.ll

Endereço
Ocf~
-^203000

Número

SN

Admissão

DaiaeHora

H/08/201709:00:32

especialidade
CIRURGIASERAL

~iassiícaçâoderisco

Caráterdeatendimento

indicadoreseTransporte
Cacopolicial
Não

Meioaetransporte
'AMBULÂNCIA

SinsisVitais

Examescomplementares

SaioXÍ]Sangue|)Urina

Dadosclínicos

:.uj.ijk:*vi

s^£^'H«,a:atiEs:;i;íuü.i:ecnuup^únciuurraiirn
/fS(S«nar:orHumbertoLucwia[MiGOVERNO

8S&DAPARAÍBA
AV.jJRESTESLISBOA,sn-PEDROGONDIMCNES:123312-Tel.:8332165700

BoletimdeAtendimento:1020410jjjjI§jjjlij]f§|I§§j111If|IS

Nome

ANTÔNIOFLORENTINODESOUZA

Idade

35anos2meses2dias

FoneMovei
986634266

Númerodocumento

Naturalidade

CUlTEGI

Municípioderesidência
CUlTEGI

Complemento

Númerodapulseira

1000006186424

riotivodoatendimento
ACIDENTEDEMOTOCICLETA

'lanodesaúde
Jao

.rnmHg

•EstadocivilReiigião

ipai

;Sew>
Masculino

ProrKuário

iINÁCIOFLORENTINODESOUZA

Responsável(Parentesco)
OMESMO-OMESMClA)

DDDFixo

UF

PB

Zfreca

N°Cns

Tipo
'MUNÍCPIC

CSO/R

Logradouro
PALMEIRA

•Bairro

ZONARURAL

•Convênio
SUS

:Crigemdopacienta
IRUA

Detatnetioacidente
VEICULOXMOTO

.Veioaeambuíância
Não

Q^ierrüransiertcj

'ÜÜ^L;Tar,'pêraUre(

;ronenxo

;UF

:PS

:iraiva

Não

V

TCnLiqucrn_ECGUUlsrasoriografia[]

Vi"^~«--V_V—<^J

Diagnostico

C.L:,C-Cí.JU-vC\í:ÜLi o

W'---VV.^OCM

Atendidopor
VASNIELSJANAINADACOSTAGAMA

wr

.63

ÍS)^

:ã^\

kT^.

jCID

;Tempo
17seg

14.'0G'20í"'0
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BH,

Cruz Vermelha Brasileira SjJ^Hospital Estadual de Emergência eTrauma í'Áí GOXrTRNfl
/fX Senador Humberto Lucena llÊSÉ ZT VCRNV

i ^ 1^DAW\RAIBA
AV. ORESTES LISBOA., S/N -CONJ. PEDRO GONDIM JO.O PESSOA -CNES: 454561 -Tel, 8332165736

Boletim de Atendimento: 1020410

Identificação do paciente

Nome

ANTÔNIO LAURENTINO DE SOUSA
Data

12/06/1981
de nascimento,, „//•/,,
s/1981 y^4l/é(49&. Idade

36 anos 2 meses 25 dias

MARIA VIRGINIO DA SILVA

Escolaridade
FUNDAMENTAL INCOMPLETO
DDD Móvel
83

Tipo documento
RO(IDENTIDADE)

Local de procedência
GUARABIRA

Email

Endereço
CEP
58208000

Número
SN

Admissão

Data e Hora

14/08/2017 09:00:32

Especialidade
CIRURGIA GERAL

Classificação de risco

Caráter de atendimento
URGÊNCIA

Indicadores e Transporte
Caso policial
Não

Meio de transporte
AMBULÂNCIA

hnp//172.16.0.6:8080/cvb/pages/boletimEmergencia.do?perfom1=imPnmlr&id=1020410 t-*-T7^ l/í- ^Vc/J^.

Forje Móvel
986J534288
Número documento
2910673

Naturalidade
GUARABIRA

Município de
CUlTEGI

Comblemenh

residência

Númoro da pulseira

1000006186424

Motivi i do atendimento
ACID5NTE DE MOTOCICLETA

Estado civil
SOLTEIRO(A)

UF

PB

Clinica

CLINICATRAUMA E GERAL

Religião
NAQ INFORMADA

Pai

Sexo l

Masculino !

Prontuário
103671

INÁCIO LAURENTINO DE SOUSA

Responsável (Parentesco)
INÁCIO LAURENTINO - PAI

DDD Fixo

NoCns

700901933070397

Tipo
MUNICÍPIO

CBO/R

Logradouro
PALMEIRA

Bairro

ZONA RURAL

Convênio
SUS

Origemdo paciente
RUA

Detalhe do acidente
VEICULO X MOTO

'<* e

Fone Fixo

UF
PB
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ÁREA VERMELHA
Endereço: AV. ORESTES LISBOA, S/N, PEDRO GONDIM, JOÃO PESSOA -PB, 58031090

Tel:

CNES: 6121221

Paciente

ANTÔNIO FLORENTINO DE SOUZA
BAE

1020410

Data de nascimento
12/06/1982

Mãe

MARIA VIRGÍNIA DA SILVA

Endereço
PALMEIRA, SN

Acidente

VEICULO X MOTO

Data/Hora Classificação
14/08/2017 09:00:32

'Anamnese

Idade
35

Sexo

Masculino

Bairro
ZONA RURAL

Motivo

ACIDENTEDE MOTOCICLETA

Data/Hora Entrada
14/08/2017 09:00:32

CNS

Município
CUlTEGI

Profissional

ALEXANDRE MEDEIROS DOSSANTOS
pata/Hora Prescrição
14/08/2017 09:31:50

Data Baixa

Telefone de Contato
(83)986634288

Prontuário

UF

PB

N°Cons. Regional
5148/PB

MEDIofxPol^^^^ àí^^^^^^ C™ ™-URA DE T.B.UA EM 1/3
SENSIBILIDADE EM PODODACTILOS, PEF*USAOP MANTIDA p!1S^^^^I^^BJ^ESEN^ DE MOTRICIDADE E
TORNOZELO CONDUTA :ATRAUMATOLol.A «8cS^^lífÍS^Í^SS^SSS^S£SgSEgUk í.""*
Conduta

Em observação

/172

ALEXANDRE MEDEII
(5148/PB)

ANTÔNIO FLORENTINO DESOUZA
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BE/Prontuário: IÜ£QVJQ
Cor: il Data: W-lü* I'G
EM?: LR:

Clínica/Setor: CX£->UP
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Irístrumentador:
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Acidente durante Ato Cirúrgico ( )Sim (^Não: Descrição:.

Biopsia de Cohgelação: < )Sim| . (^)Não
Encaminharnento. do Paçiente-AJ)ós Ato Cirúrgico: •
(xOEnferrhaiIa (/jt^^J"^-. ( )Residência ( )Óbito durante Ato Cirúrgico

João Pessoa, )i} /()& li?
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  .....EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  .....
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA –PBVARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA –PB.

   ANTONIO  LAURENTINO  DE  SOUSAANTONIO  LAURENTINO  DE  SOUSA,  brasileiro,,  brasileiro,
solteiro,  ar,   Agricultor,  Rg n°29166773 SSP/PB    inscrito sob CPF n°solteiro,  ar,   Agricultor,  Rg n°29166773 SSP/PB    inscrito sob CPF n°
094.924.654-93  residente  e domiciliado no  Sitio  Palmeiras  s/n ,  Área094.924.654-93  residente  e domiciliado no  Sitio  Palmeiras  s/n ,  Área
Rural, Cuitegi PB CEP 58208-000 ,Rural, Cuitegi PB CEP 58208-000 , vem por advogados, adiante assinados,
respeitosamente à presença de vossa Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DEAÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO DPVATSEGURO DPVAT

 Em face de:  MAPFRE SEGUROS GERAIS ,PESSOA JURÍDICAMAPFRE SEGUROS GERAIS ,PESSOA JURÍDICA
DE DIREITO PRIVADO,DE DIREITO PRIVADO, inscrito sob  CNPJ n° 61.074.175/0082-01 com
endereço  na Avenida Epitácio  Pessoa,  n°723,  Bairro  dos Estados,  João
Pessoa  PB  CEP  58030-000, onde  deverá  ser  citada  na  pessoa  de  seu
representante  legal  para,  querendo,  responder  aos  termos da presente
demanda, sob pena de revelia e confissão pelos motivos fáticos e jurídicos
a seguir:

1. PRELIMINARMENTE1. PRELIMINARMENTE

O Promovente é pobre e não tem condições financeiras  de
arcar com custas judiciais, sem prejuízo de seu sustento e da sua família.
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Assim Requer a este juízo os Benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com
a Lei 1650/50, por ser o promovente  pobre, na forma da Lei.
  

2. DOS FATOS 2. DOS FATOS 
  

 
O Promovente, no dia 13/08/2019  por volta das 20h:55min

estava guiando uma motocicleta HONDA BROS DE COR VERMELHA, ANO
2012/2013 PLACA OFZ-4150 /PB, CHASSIS, n° 9C2KD0550DR108534,
registrada em nome de FRANCINALDO AUGUSTO GOMES , NA RODOVIA
PB 075 , quando um veículo não identificado colidiu em sua Motocicleta.

O  Promovente  foi  socorrido  para  por  uma  ambulância  do
Corpo  de  Bombeiros  até  o  hospital  da  cidade de Guarabira  ,  onde  foi
atendido e transferido no dia 14//08/2017 ao HOSPITAL DE TRAUMA E
EMERGÊNCIA  SENADOR  HUMBERTO  LUCENA  onde  foi  atendido  e
diganosticado com CID S82.2 (Fratura da Diáfase da tíbia) , Laudo médico
em anexo emitido pelo DR. JUAN JAIME ALCOBA ARCE. 

Em  razão  do  Ocorrido,  o  PROMOVENTE  deu  Protocolizou
Administrativamente no seguro DPVAT, em 09/04/2019 e recebeu o valor
de  R$  2.362,50  (Dois  mil  trezentos  e  sessenta  e  dois  reais  e
cinquenta  centavos),  (doc  e,  anexo),  contrariando  o  que
determina a lei.

Entende  o  Promovente  que  tem  direito  a  Diferença   do  Seguro
DPVAT este no valor de  R$ 7.087,50 (Sete mil, oitenta e sete reais e
cinquenta centavos).

   Ante ao exposto, recorrem ao Poder Judiciário para solução da lide,
no sentido de receber o valor, estipulado em Lei Federal . 

3. DA JURISPRUDÊNCIA

 Torna-se claro que, quando existe pagamento em sede administrativa e
discussão acerca do valor pago, faz-se necessária nova perícia para que possa no
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caso  ser  determinado  de  forma  mais  precisa  e  definitiva  sobre  a  lesão  no
promovente assim como toda sua repercussão.

 

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT.
DIFERENÇA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PERÍCIA
MÉDICA. AUSÊNCIA. PROVA NECESSÁRIA. JULGAMENTO
ANTECIPADO. SENTENÇA. CASSAÇÃO. É certo que para o
ajuizamento  da  ação  de  cobrança  de  diferença  de
indenização de seguro obrigatório DPVAT não é necessária
a  apresentação,  com  a  inicial,  do  laudo  do  IML,
notadamente  se  a  seguradora  já  reconheceu,
parcialmente, o direito do autor, pagando-lhe o valor que
entendia  devido.  Não  obstante,  para  o  julgamento  da
ação,  é  imprescindível  a  realização  da  perícia  para  se
aferir o vero grau de invalidez do requerente, quando não
haja nos autos outro meio de prova idônea que permita
tal conclusão. A sentença, no caso, deve ser cassada em
acolhimento  à  preliminar  levantada  de  ofício,  para  a
produção da prova.(TJ-MG - AC: 10433103214519001 MG,
Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 09/05/2013,
Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
21/05/2013) (grifo nosso).

APELAÇÃO  CÍVEL  -  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT  -
DIFERENÇA  -  PERÍCIA  MÉDICA  -  AUSÊNCIA  -  PROVA
NECESSÁRIA  -  JULGAMENTO  ANTECIPADO  -  NÃO
CABIMENTO  -  SENTENÇA  -  CASSAÇÃO.  -  Para  o
julgamento  da  ação  de  cobrança  de  diferença  de
indenização de seguro obrigatório DPVAT é imprescindível
a  realização  de  perícia  para  se  aferir  o  vero  grau  de
invalidez da parte requerente, quando não haja nos autos
outro meio de prova idônea que permita tal conclusão. - A
sentença,  no caso, deve ser cassada em acolhimento à
preliminar levantada pelo autor para a produção da prova.
(TJ-MG - AC: 10433120046597001 MG , Relator: Luciano
Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras Cíveis /
17ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de  Publicação:  22/10/2013)
(grifo nosso).

APELAÇÃO CÍVEL -  CONHECIMENTO PARCIAL -  PLEITO
RECURSAL  DEFICIENTE  -  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  FÁTICA  OU  JURÍDICA  -  AÇÃO  DE
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COBRANÇA  -  SEGURO  DPVAT  -
DIFERENÇA/COMPLEMENTAÇÃO  DE  VALOR  PAGO
ADMINISTRATIVAMENTE - QUANTIFICAÇÃO DO GRAU DE
INVALIDEZ - CORREÇÃO MONETÁRIA - DATA DO EVENTO
DANOSO  -  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS  DEVIDOS  -
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  VALOR  FIXADO  -
MANUTENÇÃO.  O  pleito  recursal  desacompanhado  de
fundamentação  fática  ou  jurídica  não  merece
conhecimento. "A indenização do seguro DPVAT, em caso
de invalidez parcial  do beneficiário,  será paga de forma
proporcional  ao  grau  da  invalidez."  (Súmula  474).  "A
quantificação do grau de invalidez para a fixação do valor
da indenização do seguro DPVAT é aplicável mesmo aos
fatos ocorridos antes da vigência da Medida Provisória n.
451/2008, já que esta tão-somente regulamentou situação
já  prevista  pela  Lei  n.  6.194/1974."  (EDcl  no  AREsp
309855/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma
do STJ, j. 20/02/2014, DJe 05/03/2014). Se o pagamento
da  indenização,  na  via  administrativa,  não  observou  o
grau  de  invalidez  do  beneficiário,  deve  ser  julgado
procedente  seu  pedido  de  pagamento  da
diferença/complementação  do  valor  do  seguro  DPVAT.
"Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o
termo inicial  da correção monetária é a data do evento
danoso.  "(AgRg  no  AREsp  46024/PR,  Rel.  Min.  Sidnei
Beneti,  Terceira  Turma  do  STJ,  j.  16/02/2012,  DJe
12/03/2012).  Restando  evidente  que  a  seguradora  deu
causa ao ajuizamento da ação ao não calcular e pagar, de
forma  devida,  o  valor  do  seguro  DPVAT  a  que  o
beneficiário tinha direito, tendo, assim, sucumbido perante
o pleito inicial, deve ela suportar os ônus da sucumbência.
Tendo sido devidamente observado o § 3º, do artigo 20,
do Código de Processo Civil, para a fixação do valor dos
honorários  advocatícios,  não  há  que  se  falar  em  sua
redução.  Recurso  conhecido  em  parte  e,  na  parte
conhecida,  não  pro  vido.(TJ-MG  -  AC:
10394120021347001 MG, Relator: Veiga de Oliveira, Data
de  Julgamento:  06/05/2014,  Câmaras  Cíveis  /  10ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:  16/05/2014)(  grifo
nosso).

3– DO DIREITO 3– DO DIREITO 
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LEI Nº. 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974:

 Dispõe sobre o seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por
veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  sua  carga,  a  pessoas
transportadas ou não.

Artigo  5º  -  O  pagamento  da  indenização
será efetuado mediante a simples prova do
acidente  e  do  dano  decorrente,
independentemente da existência de culpa,
haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer
franquia de responsabilidade do Segurado.

a) Certidão de Óbito, registro da ocorrência
no órgão policial competente e a prova da
qualidade Beneficiária – no caso de morte.

Artigo 7º A indenização por pessoa vitimada
por  veículo  não  identificado,  com
seguradora  não  identificada,  seguro  não
realizado  ou  vencido,  será  paga  nos
mesmos  valores,  condições  e  prazos  dos
demais  casos  por  consórcio,  constituindo
obrigatoriamente,  por  todas as  sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto
desta lei.

4 4 - DA TABELA INSERTA NA MPV 451- DA TABELA INSERTA NA MPV 451  

 
Danos  Corporais  Totais
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual  da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores

100
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral
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Lesões  neurológicas  que  cursem  com:  (a)  dano  cognitivo-comportamental  alienante;  (b)
impedimento do senso de orientação  espacial  e/ou do livre deslocamento  corporal;  (c)  perda
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos  e estruturas crânio-facial,  cervicais,  torácicos,  abdominais,  pélvicos ou retro-
peritoneais  cursando  com  prejuízos  funcionais  não  compensáveis,  de  ordem  autonômica,
respiratória,  cardiovascular,  digestiva,  excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja
comprometimento de função vital
Danos  Corporais  Segmentares  (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos
70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar

25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão
10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

Danos  Corporais  Segmentares  (Parciais)
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um
olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

ANEXO

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

    DAS INDENIZAÇÕES

Art.  10.  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo
Seguro  DPVAT  compreendem  as
indenizações  por  morte,  invalidez
permanente  e  despesas  de  assistência
médica e suplementares,  que serão pagas
diretamente ao beneficiário, observados os
valores previstos nas normas vigentes, por
pessoa vitimada.

5- DOS PEDIDOS 5- DOS PEDIDOS 
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 1-  A  citação  da  Promovida  no  endereço  acima  declinado,  para,
querendo,  responder  aos  temos  da  presente  demanda,  sob  as  penas
impostas pela lei pertinente;

 2- PROTESTA e REQUER desde já , provar o alegado por todos os
meios admitidos em direito,  requerendo todos, desde já,  especialmente
perícia no promovente.

 3-   Que  seja  condenada  a  promovida a  pagar  ao  Promovente  a
importância  de R$  7.087,50  (Sete  mil,  oitenta  e  sete  reais  e
cinquenta centavos).

 4-Requer, os benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com a
Lei 1650/50, por ser o promovente pobre, na forma da Lei.

 5-Requer, por fim, que seja a promovida condenada em verba de
honorários de sucumbência no percentual de 20% (vinte por cento), sobre
o valor da causa, bem como todas as despesas processuais. 

6-  Audiência de conciliação, caso seja  interesse da promovida ou
deste Juízo  oferecer   proposta de acordo,  o que geralmente só ocorre
depois da perícia judicial.

Dá-se a causa o valor de Dá-se a causa o valor de   R$ 7.087,50 (Sete mil, oitenta e sete
reais e cinquenta centavos).

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

  João Pessoa , 09 de Julho de 2019 
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0837642-30.2019.8.15.2001
AUTOR: ANTONIO LAURENTINO DE SOUSA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 2 de outubro de 2019
Juiz (a) de Direito
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